INDICAÇÃO Nº 
790
, DE 2006

Indico, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao Secretário da Educação a realização estudos com o objetivo de ofertar Cursos Técnicos concomitante com o Ensino Médio, nos termos do Decreto Presidencial nº. 5.154 de 26 de julho de 2004.

Justificativa

Alguns estados da Federação já têm acordo com o Ministério da Educação para implantar, imediatamente, a alternativa de oferecer cursos técnicos juntamente com o ensino Médio regular, atendendo ao Decreto Presidencial nº. 5.154 de 26 de julho de 2004.

O Brasil tem hoje 676.093 alunos no ensino técnico, segundo dados do Censo Escolar 2004 levantado pelo Inep (Instituto de Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira), órgão ligado ao MEC (Ministério da Educação). O número representa menos de 7,5% do total de alunos que cursam o ensino médio no país (9.169.357).

Essa relação mostra a convergência de dois problemas: a necessidade de expansão da oferta desse tipo de curso, cujo principal objetivo é formar o aluno para atuar no mercado de trabalho, e a falta de mão-de-obra qualificada para ingressar imediatamente em vagas disponíveis.

A implantação dos Cursos Técnicos em paralelo com o ensino médio, atenderá, principalmente os jovens carentes, sem opção de profissionalização e impedidos de concorrer com dignidade a uma vaga no mercado de trabalho.
Sala das Sessões, em
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